
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1. 083 

De 21 de Maio de 1.99ó 

Suspende por prazo determina
do a cobrança de acréscimos 
para pagamento de tributos e 
tarifa de água lançados no e
xercício de 1.99ó. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, 
Estado de São paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessao Ordinária de 20 de maio do ocrrente 
ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a suspender, 31 de Julho de 1.99ó, a aplicação de 
acréscimos legais, para pagamento de tributos e tarifa de 
água, lançados no exercício de 1.99ó. 

Artigo - Para gozar do benefício constante do 
artigo lQ, o contribuinte deverá efetuar o pagamento do dé
bito de uma só vez. 

Artigo 3Q - Os valores referentes aos tributos e 
tarifa de água já pagos pelos contribuintes, em hipotese 
alguma serão restituidos pelo Município. 

Artigo 4Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 5Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 21 dias 
do mês de Maio de 199ó(hum mil novecentos e noventa e 
se ) . 

Publicada no Departamento competente -. Munici-
paI. 

JOS~ ALF~'rférF'A 
Chefe 

I 
Registrada às ~te nº ló(dezesseis). 


